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CONS. SUBST. JACKSON VERAS (CONS. 

KENNEDY BARROS) QTDE. PROCESSOS - 03 (três) 

 

 
 

 

 

DENÚNCIA 
 

TC/004103/2017 DENÚNCIA CONTRA A P.M. DE SÃO JOSÉ DO PEIXE, EXERCÍCIO 2017 

Interessado(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ - TCE/PI (Via Ouvidoria) 

Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOSE DO PEIXE 

Objeto: Noticia supostas irregularidades atinentes a obras e serviços de engenharia, 
contratadas no âmbito da Prefeitura Municipal na Administração do Sr. Valdemar dos 
Santos Barros, Prefeito Municipal de São José do Peixe, exercício 2017. 
Dados complementares: Denunciado: Valdemar dos Santos Barros (Prefeito Muncipal) 

Advogado(s): Vitor Tabatinga do Rêgo Lopes - OAB/PI nº 6.989 (peça 11, fls 29) 

JULGAMENTO: Procedência parcial, com aplicação de multa. 
 

TC/006310/2017 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE JÚLIO BORGES, EXERCÍCIO 2017 

Interessado(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO PIAUÍ - TCE/PI 

Unidade Gestora: P. M. DE JULIO BORGES 
Objeto: Noticia irregularidades em procedimento licitatório de Júlio Borges - PI, 
notadamente na Tomada de Preços nº 004/2017, objetivando a contratação de empresa 
especializada para execução dos serviços de capina, coleta e transporte de lixo no 
município. 
Dados complementares: Denunciado: Eduardo Henrique de Castro Rocha (Prefeito) 

Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros (peça 09, fls 

08 ) 

JULGAMENTO: Procedência, com aplicação de multa. 
 

 

TC/000496/2018 DENÚNCIA C/C MEDIDA CAUTELAR CONTRA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EXERCÍCIO 
DE 2018 

Interessado(s): Francisco Canindé Dias Alves – Secretário e Alexandre Dumas de 
Castro Moura – Pregoeiro da CPL 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DE TERESINA 
Objeto: Noticia supostas irregularidades na condução do Pregão Presencial n° 027/2017 - 
SEMA, destinado à contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços 
de suporte e manutenção continuada de Solução de Gestão Pública. 
Dados complementares: Processo apensado: TC/002907/2018 - Agravo em face de 
Decisão (TC/000496/2016 – Denúncia - PRODATER - Empreendimentos Teresinense de 
Processamento de Dados). Agravante: EDZA Planejamento Consultoria e  Informática  
Eireli. Advogados: Nerylton Thiago Lopes Pereira - OAB/DF Nº 24.749 e Jeffferson de 
Moares Marinho - OAB/PI Nº 1.410. Obs: Decisão Monocrática Nº 123/2018, peça 26. 
Denunciados: Francisco Canindé Dias Alves - Secretário e Alexandre Dumas de Castro 
Moura - Pregoeiro da CPL 

 

Advogado(s): Nerylton Thiago Lopes Pereira (OAB/PI nº 24.749) e outros (Procuração: 

Denunciante - fl. 01 da peça 03) ; Jefferson de Moraes Marinho (OAB/PI nº 1.410) 

SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA) 
05/06/2019 (QUARTA-FEIRA) - 9:00h 

PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 017/2019 
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CONSª. WALTÂNIA LEAL QTDE. PROCESSOS - 03 (três) 

(Procuração: Manoel da Costa Alves - Diretor da RGM Informática Ltda - fl. 02 da peça 
15) ; Francisco Abizael Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618) e outros (Procuração: 
Denunciante - fl. 49 da peça 41) ; Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 
7.332) (Substabelecimento com reserva de poderes: RGM Informática Ltda - fl. 14 da peça 
68) ; Ricardo de Almeida Santos (OAB/PI nº 3.186) (Procurador-Geral Adjunto do 
Município) 

JULGAMENTO: Retirado de pauta por 01 sessão, a pedido do advogado, através do 
protocolo nº 010586/2019, processo comporá pauta do dia 12/06/19. 

 

 

 

PRESTAÇÕES DE CONTAS 
 

TC/002936/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS DA P. M. DE CASTELO DO PIAUÍ (EXERCÍCIO 
DE 2016) 

Interessado(s): JOSÉ ISMAR LIMA MARTINS (PREFEITO) E OUTROS 

Unidade Gestora: P. M. DE CASTELO DO PIAUI 
Dados complementares: Processos apensados: TC/012940/2016 - Representação c/c 
pedido de cautelar contra a P. M. de Castelo do Piauí - Exercício de 2016, referente à 
omissão no dever de prestar contas da P. M. de Castelo do Piauí. Representante:  
Ministério Público de Contas -TCE/PI, Representado: José Ismar Lima Martins - Prefeito. 
Advogado(s): Valber Assunção Melo OAB/PI n° 1934 e outros. Obs: DECISÃO 
MONOCRÁTICA Nº: 312/2016-GWA (peça 21). 
TC/020202/2016 - Denúncia contra a P .M. de Castelo do Piauí c/c medida cautelar - 
Exercício de 2016, relata supostas irregularidades na transição da administração do 
Município de Castelo do Piauí. Denunciante: José Magno Soares da Silva (Prefeitro), 
Denunciado: José Ismar Lima Martins (Ex-prefeito). Advogado (s): Valber de Assunção  
Melo – OAB-PI Nº 1934/89 e OUTROS (peça 08, fl 07, pelo Denunciado). Obs: Processo 
julgado sa Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 036, do dia 11/10/2017, conforme 
Decisão nº 568/17 (peça 18) e Acórdão nº 2.796/2017 (peça 19), publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do    TCE-    PI    nº     208/17     (pág.     09)     de     14/11/2017. 
TC/018836/2016 - Denúncia contra a P .M. de Castelo do Piauí c/c medida cautelar - 
Exercício de 2016, relata possíveis irregularidades na gestão municipal anterior. 
Denunciante: José Magno Soares da Silva (Prefeito eleito). Denunciado: José Ismar Lima 
Martins (Ex Prefeito). Advogado(s): Válber de Assunção Melo - OAB/PI n° 1.934 e outros 
(Peça 08, fl. 06). Obs: Processo julgado na Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 36,  
do dia 11/10/2017, conforme Decisão nº 565/17 (peça 18) e Acórdão nº 2.795/2017 (peça 
19),publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- PI nº 213/17 (pág. 12) de 22/11/2017. 

RESPONSÁVEL: JOSÉ ISMAR LIMA MARTINS - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE CASTELO DO PIAUI 

Advogado(s): Valber de Assunção Melo - OAB/PI n° 1.934 e outros (peça 60, fls 15) 

RESPONSÁVEL: FRANCISCO MARQUES DE ALBUQUERQUE - 
PREFEITURA (ORDENADOR DE DESPESAS) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE CASTELO DO PIAUI 

Advogado(s): Valber de Assunção Melo - OAB/PI n° 1.934 e outros (peça 64, fls 12) 

RESPONSÁVEL: MARIA DO AMPARO MARTINS MONTEIRO ALVES - 
FUNDEB (DIRETOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE CASTELO DO PIAUI 

 

Advogado(s): Valber de Assunção Melo - OAB/PI n° 1.934 e outros (peça 65, fls 03) 

RESPONSÁVEL: CERES VIDAL MARTINS - FMAS (GESTOR(A)) 
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CONS. SUBST. DELANO CÂMARA QTDE. PROCESSOS - 01 (um) 

Sub-unidade Gestora: FMAS DE CASTELO DO PIAUI 

Advogado(s): Valber de Assunção Melo - OAB/PI n° 1.934 e outros (peça 66, fls 07) 

RESPONSÁVEL: MARIA DE FATIMA ALVES MAIA SOARES DO 
NASCIMENTO - HOSPITAL (DIRETOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: HOSP. LOCAL NILO LIMA CASTELO DO PI 

RESPONSÁVEL: ADALBERTO NEIRANE GOMES DE CARVALHO - 
CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE CASTELO DO PIAUI 

Advogado(s): Valber de Assunção Melo - OAB/PI n° 1.934 e outros (peça 67, fls 04) 

JULGAMENTO: Retirado de pauta com encaminhamento ao gabinete da Relatora. 

 
 

TC/002969/2016 PRESTAÇÃO DE CONTAS DA P. M. DE ILHA GRANDE (EXERCÍCIO DE 
2016) 

Interessado(s): Herbert de Moares e Silva e outros 

Unidade Gestora: P. M. DE ILHA GRANDE 

RESPONSÁVEL: HERBERT DE MORAES E SILVA - PREFEITURA 
(PREFEITO(A)) 

Sub-unidade Gestora: P. M. DE ILHA GRANDE 

Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outro (peça 30, fls 10) 

RESPONSÁVEL: TÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS - FUNDEB 
(GESTOR(A)) 

Sub-unidade Gestora: FUNDEB DE ILHA GRANDE 

Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outro (peça 30, fls 11) 

RESPONSÁVEL: HENRIQUE DO NASCIMENTO BITTENCOURT - 
CÂMARA (PRESIDENTE(A)) 

Sub-unidade Gestora: CAMARA DE ILHA GRANDE 

JULGAMENTO: Retirado de pauta com encaminhamento ao gabinete da Relatora. 

 
 
DENÚNCIA 

 

TC/024694/2017 DENÚNCIA CONTRA A P. M. DE VILA NOVA DO PIAUÍ, EXERCÍCIO 2017 

Interessado(s): TRIBUNAL DE CONTAS DO PIAUÍ - TCE/PI 

Unidade Gestora: P. M. DE VILA NOVA DO PIAUI 
Objeto: Relata supostas irregularidades em folhas de pagamento do município. 

Dados complementares: Denunciado: Sr. Edilson Edmundo de Brito - prefeito 

Advogado(s): Armando Ferraz Nunes - OAB/PI nº 14/77 e outra (peça 15, fls 02) 

JULGAMENTO: Suspensão do julgamento por 01 sessão, com encaminhamento dos 
autos ao gabinete da Relatora. 

 

 

 

REPRESENTAÇÃO 
 

TC/008098/2019 REPRESENTAÇÃO C/C MEDIDA CAUTELAR DE BLOQUEIO DE CONTAS 
CONTRA A P. M. DE PAES LANDIM, EXERCÍCIO 2018 

Interessado(s): Ministério Público de Contas - TCE/PI 

Objeto: Noticia o não envio a este Tribunal de Contas dos documentos que compõem a 
prestação de contas referentes ao exercício de 2018, essenciais ao início da análise da 
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prestação de contas daquele ente federativo. Dados complementares 
Representante: Ministério Público de Contas - TCE/PI; Representado: 
Sr. Gutemberg Moura de Araújo – Prefeito 
JULGAMENTO: Procedência, com aplicação de multa. 
 
 

 
 

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 
29 de maio de 2019.  

 

Conceição de Maria R. R. Soares 

Secretária da Segunda Câmara 

 

(*) CONTEÚDO MERAMENTE INFORMATIVO, NÃO SUBSTITUTIVO DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO TCE/PI.  
 

TOTAL DE PROCESSOS - 07 (sete) 


